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Solicitamos os seguintes esclarecimentos com relação ao Edital e à licitação: 

 

I – QUESTIONAMENTO 1 

O item 2.2.1. do Anexo II – Avaliação Técnica – Formação Profissional (FP) – estabelece 

pontuação para os diplomas/comprovação dos títulos. 

Pergunta: está correto o nosso entendimento que a pontuação atribuída para um curso 

de Especialização é superior à atribuída ao Mestrado que por sua vez é superior a 

atribuída ao Doutorado? A pontuação atribuída é inversa ao nível do grau obtido? 

Quanto mais elevado o grau e maior o reconhecimento é menor a pontuação? 

A pergunta se deve ao fato de que normalmente, o grau de exigência do MEC indica um 

crescente rigor da Especialização ao Doutorado sendo atribuído a este último um grau 

de dificuldade e reconhecimento superior aos demais. Uma especialização é realizada 

em 1(um) ano, o Mestrado em cerca de 2 (dois) anos e o Doutorado em 4(quatro) anos. 

 

I – RESPOSTA 1 

Argumentamos que essa pontuação enseja que caso o profissional tenha especialização, 

mestrado e doutorado fará 50 pontos, caso tenha especialização e mestrado fará 40 

pontos e caso tenha apenas especialização fará 25 pontos. 
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